Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI N.º 711/83

LEI N.º 642/81

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA, ÁREA DE TERRAS PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alienar por venda a Cooperativa Regional dos Campos de Lages, uma área de terras, pertencentes ao patrimônio Municipal, com 10.000 (Dez Mil) metros quadrados, localizada no bairro do Rincão, margem esquerda da Avenida Major Generoso, com as seguintes confrontações:

Ao Sul: Com Terras de Flares Figueiredo de Oliveira , com 206 metros lineares;

Ao Norte: Com terras de Zacarias Wiggers, com 50 metros lineares e com terras da Companhia Industrial madereira Industria, Comércio e Reflorestamento, com 156 metros  lineares;

Ao Leste: Com terras da Companhia Industrial madereira Industria, Comércio e Reflorestamento, com 50,64 metros  lineares;

Ao Oeste: Com a Avenida Major Generoso, com 42 metros lineares e com terras de zacarias Wiggers, com 8,64 metros lineares.

Art. 2º - Fica fixado em CR$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Cruzeiros) o valor da alienação a que se refere o artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a escriturar a área de terras a que se refere o artigo 1º, tão logo a Cooperativa Regional dos Campos de Lages, regularize junto a Tesouraria da Prefeitura, a alienação constante desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de março de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

